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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

 
 O Prefeito Municipal de Adustina Estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com art. 43, Inciso VI da Lei Federal de n.º 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Processo 
Licitatório: Modalidade TOMADA DE PREÇO nº 005/2021, referente a contratação de 
empresa de engenharia para execução de RECAPEAMENTO ASFALTICO EM 
DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ADUSTINA/BA, conforme 
especificações técnicas estabelecidas no edital e anexo I de Tomada de Preço nº 
005/2021. EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - CNPJ: 27.652.801/0001-98. VALOR GLOBAL R$ 478.921,36 (Quatrocentos 
e setenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos).  

Adustina - Bahia, 26 de janeiro de 2022. 

 

Paulo Sérgio Oliveira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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